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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS
                           Juizado da Infância e Juventude de Goiânia



O Doutor MAURÍCIO PORFÍRIO ROSA, Juiz de Direito Titular do Juizado da Infância e da Juventude da Comarca de Goiânia, Capital do Estado de Goiás, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

 I – CONSIDERANDO que a Lei, por si só, não é capaz de oferecer a quem adota, a informação e o apoio necessário;

II – CONSIDERANDO que a adoção é irrevogável e que os requerentes devem estar preparados para superar as dificuldades inerentes ao processo de adoção;

III – CONSIDERANDO a importância da formação para os adotantes;

IV – CONSIDERANDO a iniciativa do GRUPO DE ESTUDOS E APOIO À ADOÇÃO DE GOIÂNIA - GEAAGO, o parecer favorável do Ministério Público à proposta do GEAAGO de promover CURSO DE ACOMPANHAMENTO E PREPARAÇÃO PARA ADOÇÃO, no município de Goiânia, em parceria com este Juizado.

R E S O L V E:

Cláusula Primeira: Recomendar aos Nacionais Habilitados e aos Pretensos Candidatos(as) para adoção neste Juizado, bem como aos que requerem adoção concomitante ao consentimento dos pais, a obrigatoriedade de freqüentar o CURSO DE ACOMPANHAMENTO E PREPARAÇÃO PARA ADOÇÃO, cujo comprovante servirá como requisito de preferência no processo seletivo de adoção, salvo quando a falta esteja acompanhada de justificativa fundamentada.

Cláusula Segunda: Esta Portaria passa a vigorar na data de sua publicação. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. Remetendo-se cópia ao Exmo. Sr. Desembargador Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Goiás, ao Exmo. Sr. Desembargador Corregedor Geral da Justiça, aos representantes do Ministério Público atuantes nesta Vara da Infância e da Juventude, ao Exmo. Sr. Juiz de Direito Diretor do Foro da Comarca de Goiânia/Estado de Goiás, à Ilma. Sra. Presidente do Grupo de Estudos e Apoio à Adoção de Goiânia (GEAAGO), para cumprimento e fiscalização. Proceda-se a Publicação no Diário Oficial da Justiça do Estado de Goiás. 

Dado e passado nesta cidade e Comarca de Goiânia, Estado de Goiás, no Juizado da Infância e da Juventude, aos 07 dias do mês de outubro de 2002 (07/10/02). Eu,                         Maria Izabel Alves de Paula, servidora designada a digitei e subscrevi.

Dr. Maurício Porfírio Rosa

Juiz de Direito/Infância e Juventude 
PORTARIA N.º 003, DE 07 DE OUTUBRO DE 2002
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